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DECRETOS
DECRETO N. 6792/GAB/PM/JP/2016

05 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza ações de limpeza e rastreamento de focos do mosquito Aedes 
Aegypti em todos os órgãos públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as ações necessárias para proteção, cuidados e combate 
ao mosquito da dengue;

Considerando a solicitação feita pelo Secretário Municipal de Saúde, 
através do Memorando n. 194/GAB/SEMUSA/2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o Comitê de Combate ao Mosquito Aedes 
Aegypti a promover ações de limpeza e rastreamento de focos do 
mosquito Aedes Aegypti em todos os órgãos públicos municipais 
através de sua equipe de servidores.

Parágrafo Único. As ações de limpeza e rastreamento autorizadas 
no caput serão executadas todas as sextas-feiras a partir do dia 
09/12/2016, com encerramento previsto para o mês de abril de 2017.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6793/GAB/PM/JP/2016
05 DE DEZEMBRO DE 2016

Exonera Aline Maria Aparecida Penteado de Nogueira, do cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 196/GAB/SEMUSA/2016, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerda Aline Maria Aparecida Penteado de Nogueira, 
do cargo em comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 02 de dezembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de novembro de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6794/GAB/PM/JP/2016
05 DE DEZEMBRO DE 2016

Exonera Hozangela Mendoza de Almeida, do cargo em comissão de 
Diretora da Divisão de Farmácia Básica, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 196/GAB/SEMUSA/2016, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Fazenda,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Hozangela Mendoza de Almeida, do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Farmácia Básica, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 28 de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6795/GAB/PM/JP/2016
05 DE DEZEMBRO DE 2016

O Município de Ji-Paraná doa ao Governo do Estado de Rondônia, 
área de sua propriedade e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3005, de 02 de 
dezembro de 2016, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar área de sua propriedade ao Governo do Estado de Rondônia, e

Considerando que a referida área será utilizada para instalação da 
Rondônia Rural Show, no Município de Ji-Paraná-RO,

D E C R E T A:

Art. 1º O Município de Ji-Paraná, através do presente Decreto, doa 
ao Governo do Estado de Rondônia a área denominada de lote nº 
101-A (DESM.), Secção “C”, Ramal 3 da Estrada do Km 04, Gleba 
Pyrineos, apresentando as seguintes características:
a) norte: com o lote n. 101 (Rem.), da secção “C”;
b) leste: com o Ramal 3 da Estrada do km 04;
c) sul: com os lotes 100 e 100-A da Secção “C”;
d) oeste: com o lote n. 101 (Rem.), da Secção “C”;
e) frente: 608,22 m, com o Ramal 3 da Estrada do Km 04;
f) lado direito: 891,39 m, com os lotes 100 e 100-A da secção “C”;
g) fundos: 691,16 m, com o lote n. 101 (Rem.), da secção “C”;
h) lado esquerdo: 538,11 m, com o lote n. 101 (Rem.), da secção “C”.

Art. 2º O lote objeto da presente doação perfaz uma área de 
430.455,00m², e será utilizado para instalada da Rondônia Rural Show.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto n. 6172, de 03 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6796/GAB/PM/JP/2016
05 DE DEZEMBRO DE 2016

Designa Rosangela Cristina Soares para exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 487/SEMOSP/2016 e tendo 
em vista a necessidade de dar continuidade aos serviços administra-

tivos da SEMOSP,
  
D E C R E T A:

Art. 1º Fica designada a servidora Rosangela Cristina Soares, para 
exercer as funções atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, em caráter interino, no período de 15 a 
31 de dezembro de 2016, com ônus.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 15 de dezembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

DECRETO N. 6797/GAB/PM/JP/2016
05 DE DEZEMBRO DE 2016

Retifica os números dos decretos mencionados na ementa do Decreto 
n. 6708/GAB/PM/JP/2016.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o lapso cometido quanto aos “números dos decretos” 
mencionados na ementa do Decreto nº 6708/GAB/PM/JP/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado os números dos decretos mencionados na 
ementa do Decreto no 6708/GAB/PM/JP/2016, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

(...)
Revogam os Decretos nos 0067, 0075, 0088, 0503, 0607, 0608, 0610, 
0611, 1065, 1066, 1099/GAB/PM/JP/2013, 2751, 2793,       3629/
GAB/PM/JP/2014,  5438/GAB/PM/JP/2015, e 6537/GAB/PM/
JP/2016 de gratificação por dedicação exclusiva, conforme a seguir 
se especifica. 
(...)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 6798/GAB/PM/JP/2016
05 DE DEZEMBRO DE 2016

Retifica a data constante no Decreto nº 6733, de 16 de novembro de 
2016, que exonerou Antônio Geraldo da Silva, do cargo de Diretor-
Geral de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o lapso cometido na “data” final do Decreto nº 6733/
GAB/PM/JP/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificada a data constante no Decreto no 6733/GAB/PM/
JP/2016, de “Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de março de 2016” 
para “Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de novembro de 2016”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 17 de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 05 dias do mês de dezembro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal
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AVISOS DE LICITAÇÃO DECRETO CMJP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

N. 110/CPL/PMJP/RO/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N. 7398/16/SEMAS

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará na forma do disposto na Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal n. 1401 de 
14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo 
objeto é a Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de material de consumo (material de expediente), atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Valor Estimado: R$ 225.418,67 (duzentos e vinte e cinco mil, 
quatrocentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 19 de de-
zembro de 2016, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde 
poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 05 de dezembro de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS
N. 111/CPL/PMJP/RO/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 1010/065/16/FUNDAÇÃO CULTURAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, ATRAVÉS 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS QUE FARÁ NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DA LEI 
MUNICIPAL N. 1401 DE 14 DE JULHO DE 2005, DA LEI 
FEDERAL N. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES, E DA LEI COMPLEMENTAR 
N. 123/06, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, CUJO OBJETO É A REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRU-
MENTOS MUSICAIS, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ. VALOR 
ESTIMADO: R$ 44.585,97 (QUARENTA E QUATRO MIL, 
QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 
E SETE CENTAVOS), TUDO CONFORME DISPOSTO NO 
EDITAL. DATA DE ABERTURA DIA 19 DE DEZEMBRO 
DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF), NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.COMPRAS-
NET.GOV.BR, LOCAL ESTE, ONDE PODERÁ SER LIDA 
E RETIRADA CÓPIA COMPLETA DO EDITAL.

JI-PARANÁ, 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

JACKSON JUNIOR DE SOUZA
PRESIDENTE

DECRETO Nº 1504/GAB/PM/JP/13
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